GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA PORTUGUESA


Decreto de 31 de Dezembro de 1910, com força de lei, que regula a posse pelo Estado dos bens das extintas corporações religiosas.

O Governo Provisório da República Portuguesa faz saber que, em nome da República, se decretou, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Dos bens sob a guarda e na posse do Estado


Artigo 1.º Continuam confiados à guarda, conservação e posse do Estado, ou entrarão ainda nesse regime mera​mente tutelar, todos os bens mobiliários ou imobiliários, que, por virtude do decreto de 8 de Outubro de 1910, tem sido e forem arrolados pelas autoridades administra​tivas e judiciais, por terem sido ou serem ocupados, deti​dos ou usados, sob qualquer título, pelos jesuítas; ou por quaisquer congregações, companhias, conventos, colégios, hospícios, associações, missões e quaisquer casas de religiosos de todas as ordens regulares, fosse qual fosse a sua denominação, instituto ou regra.

§ Único. Os bens que, porventura, estiverem ainda ocupa​dos, no momento da publicação deste decreto, por qual​quer dos institutos mencionados neste artigo, ou por mem​bros dele, ou por terceiras pessoas dele representantes ou com ele relacionadas por qualquer título, considerar-se-ão possuídos em nome do Estado, para todos os efeitos legais.


Art. 2.º O Estado poderá, sem prejuízo de quaisquer direitos que venham a ser reconhecidos a terceiro, e como legítimo possuidor de boa fé dos bens mencionados no ar​tigo anterior, dar-lhes desde já a aplicação de utilidade pública que entender conveniente e que melhor se confor​mar com a natureza dos mesmas bens.


Art. 3.º É permitido a quaisquer terceiras pessoas, que a isso se julguem com direito, reivindicar os referidos bens, ou fazer valer quaisquer direitos que, quanto a eles, se arroguem, mas somente nos termos deste decreto.


§ Único. São, insuprivelmente nulos todos os proces​sos empregados, que não sejam dos aqui estabelecidos e regulados.


Art. 4.º  Relativamente aos bens mobiliários e imobiliários, que tenham entrado ou entrarem na posse do Estado como ocupados, detidos ou usados pelos jesuítas ou por qualquer das associações sob cujo nome se disfarçavam, a sua reivindicação só será procedente, seja qual for o tí​tulo em que o reclamante se funde, provando-se que não eram, em verdade, ocupados, detidos ou usados por eles, visto que, tendo-o sido, reverteram, ipso facto, para o Estado, nos termos da lei, em vigor, de 3 de Setembro de 1759 e do decreto de 8 de Outubro de 1910, artigo 8.°.


Art. 5.° Presume-se que pertenciam às respectivas ca​sas ou associações religiosas todos os bens que por elas, sob qualquer título, fossem ocupados, detidos ou usados.


§ Único. Esta presunção subsiste, embora se mostre es​tarem esses bens em nome de interpostas pessoas, e como tais se consideram para os efeitos do Código Civil e deste decreto, salva a prova em contrário:


1.° Os indivíduos que sejam ou tenham sido membros, empregados ou assalariados, temporários ou permanentes, da respectiva casa ou associação religiosa, ou de qualquer outra existente em Portugal ou no estrangeiro, e os seus ascendentes, descendentes, e irmãos, compreendendo os afins, e os herdeiros legítimos ou testamentários de todos eles;


2.° Os indivíduos, não compreendidos no número ante​rior, que, desde a data em que adquiriram os referidos bens lhes não tenham dado outro uso ou aplicação;


3.° As sociedades de qualquer natureza, objecto e fins, que sejam compostas, no todo ou em parte, das pessoas referidas no n.os 1.° ou 2.°;


4. º Os que se apresentarem como donos dos imóveis onde hajam funcionado associações religiosas com clausu​ra, práticas de noviciado, profissões ou votos, salvo se provarem que por completo ignoravam esses factos.


Art. 6.° Aos bens, que pertenciam às associações ou casas religiosas, é aplicável o disposto no artigo 2.° do de​creto, em vigor, de 28 de Maio de 1834, sem prejuízo da responsabilidade civil e  criminal que cabe aos membros das associações ou casas em que se prove ter havido clau​sura, práticas de noviciado, profissões ou votos.

CAPÍTULO II

Da reclamação perante o Ministério Público


Art. 7.° Nenhuma acção ou execução relativa aos aludi​dos bens poderá ser intentada contra o Estado ou contra terceira pessoa sem que a preceda o processo de reclama​ção graciosa, regulado nos artigos seguintes.


Art. 8.º Todo aquele que se julgue com direito a quais​quer bens mencionados no artigo 1.º e seu parágrafo, ou a créditos por que hajam de responder esses bens, apresentará por artigos, ao delegado do procurador da República da comarca ou vara da situação dos bens, a sua petição tição fundamentada, assim da por advogado, oferecendo logo todas as provas documentais que tiver, e juntando a respectiva procuração.

§ único. Não se considerará reclamação, para os efeitos deste artigo, nem dispensará a sua apresentação nos termos nele exigidos, qualquer pedido feito, até a data da publicação do presente decreto, perante o juiz do arrola​mento, o Ministério da Justiça ou qualquer outra reparti​ção ou autoridade; mas o reclamante fica dispensado de apresentar os documentos que já produziu, desde que deles faça expressa menção, indicando onde, quando e a que autoridade os apresentou.


Art. 9.º Não serão recebidas pelo respectivo delegado as petições que não estejam nos termos do artigo ante​rior, ou que abranjam pedidos de mais de um reclamante, quando não sejam com proprietários, ou relativas a bens situados em mais duma comarca, ou referentes a mais duma casa ou associação religiosa.


Art. 10.º Apresentada a petição, de que se cobrará re​cibo, o referido magistrado do Ministério Público procurará obter todos os elementos de prova relativos ao caso, tanto a favor como contra o reclamante, solicitando-os de quais​quer autoridades, incluindo as que procederam aos arro​lamentos e o administrador do respectivo concelho ou bairro, ao qual poderá também requisitar que abra um inquérito administrativo.

§ Único. Seguidamente, o delegado, dentro do prazo máximo de quinze dias, a contar da entrega da reclamação, remeterá directamente a petição com os documentos que a instruem, com os elementos que colheu e com a sua in​formação, ao secretário da comissão de exame, nomeada por portaria de 27 de Dezembro de 1910, publicada no Diário do Governo de 28 do mesmo mês.


Art. 11.º A comissão acima referida requisitará do mes​mo magistrado ou de quaisquer outros, ou ainda de quaisquer corporações ou repartições públicas, os elementos de que careça, remetendo no mais curto prazo ao respectivo delegado o relatório dos seus trabalhos, do qual tirará có​pia para ficar em poder do Ministro da Justiça.


Art. 12.º O delegado, em face dos elementos fornecidos pela comissão, concluirá pela procedência ou improcedên​cia do pedido, não cabendo da sua decisão recurso algum, salvo o que vai disposto nos artigos 19.º e seguintes.


Art. 13.º No caso de considerar procedente a reclama​ção, o delegado do procurador da República, no mesmo despacho mandará, quando for caso disso, efectuar a en​trega dos bens pelo escrivão do juízo que tenha procedido ao respectivo arrolamento, ou pelo escrivão de semana, não se tendo este realizado, deixando sempre o direito salvo a quaisquer terceiras pessoas que o tenham ou possam ter sobre os mesmos bens.


Art. 14.º No segundo caso, julgando a reclamação im​procedente, mandará, no mesmo despacho, intimar pelo escrivão de semana, o reclamante, a quem será entregue certidão do respectivo despacho


Art. 15.º O disposto nos artigos anteriores será respec​tivamente aplicável quando o despacho concluir pela pro​cedência em parte, e pela improcedência noutra parte, de qualquer reclamação.


Art. 16.º Nos processos de reclamação perante o Minis​tério Público, embora ela seja julgada improcedente, ne​nhumas custas terão os reclamantes a pagar, e tudo será processado sem selo e sem despesas.


Art. 17.º O relatório, assim como os documentos que não tenham sido juntos pelo reclamante, serão secretos, e apenas os documentos, com que o reclamante tenha ins​truído a sua reclamação, serão enviados, a seu requeri​mento, para o escrivão a cujo cartório tiver sido distri​buída a respectiva acção.


Art. 18.º As reclamações reguladas nos artigos antece​dentes só poderão ser apresentadas no continente até o dia 30 de Junho próximo futuro, nas ilhas adjacentes até 16 de Agosto seguinte, e nas províncias ultramarinas até 31 de Dezembro de 1911.

§ Único. Após as datas referidas, não tendo aparecido reclamações, os bens serão definitivamente encorporados na Fazenda Nacional, mediante comunicação do Ministé​rio da Justiça ao Ministério das Finanças.

CAPÍTULO II

Do processo perante o Poder Judicial

Art. 19.º Julgada improcedente a reclamação graciosa perante o Ministério Público, o reclamante será obrigado, sob pena de perda do seu direito, e de se cumprir o dis​posto posto no § único do artigo anterior, a distribuir a respec​tiva acção no prazo de trinta dias, a contar da intimação do despacho do delegado do Procurador da República.


Art. 20.º Se no fim de seis, dez ou dezoito meses, con​forme for no continente, ilhas adjacentes ou províncias ultramarinas, o reclamante não for intimado da decisão da sua reclamação, pode, querendo, intentar logo a acção respectiva, juntando o recibo a que se refere o artigo 10.º.


Art. 21.º A acção, que será igualmente proposta na comarca ou vara da situação dos bens, seguirá os termos das acções ordinárias reguladas no Código do Processo Civil quando se destinar à reivindicação de bens, ou os termos correspondentes quando se tratar doutros direitos ou créditos, com as alterações constante  dos artigos se​guintes.


Art. 22.º Não é permitido cumular na mesma acção pe​didos de mais dum autor, ou relativos a bens situados em mais duma comarca, ou referentes a mais duma casa, ou associação religiosa.


§ 1.º É, porém, permitido aos comproprietários inten​tarem conjuntamente a sua acção.


§ 2.º A infracção do disposto neste artigo constitui nu​lidade insuprível de todo o processo.


Art. 23.º O pedido e os fundamentos da acção serão, sob pena de nulidade insuprível, exactamente os mesmos da reclamação graciosa que tenha sido apresentada.


Art. 24.º A acção, quando tenha de seguir o processo civil, será julgada por um tribunal colectivo, composto em Lisboa e Porto, pelo juiz da respectiva vara e pelos das varas seguintes na ordem da sua enumeração, nas restantes comarcas do continente pelos respectivos juizes e pelos das duas comarcas mais próximas, e, nas ilhas adjacentes e colónias, pelo juiz ou juizes da comarca e pelo conservador e competente substituto do juiz até per​fazer aquele número 1.


§ único. Entende-se por com arca mais próxima, para ​os efeitos deste decreto, aquela cuja sede distar menos da sede da comarca onde pender a causa.


Art. 25.º Depois das alegações das partes, por escrito, nos termos do artigo 400.º do Código do Processo Civil, será o processo remetido oficialmente a cada um dos vogais, no prazo de dez dias; e recebido o processo, o juiz presidente porá também o seu visto, e marcará logo dia, que será comunicado por ofício aos dois vogais, para se realizar o julgamento, que terá lugar, sem a assistência das partes ou de quem as represente, dentro de trinta dias, salvo o caso de adiamento por falta dalgum dos juizes.


Art. 26.º Os juizes apreciarão em plena liberdade, sem sujeição às regras legais, todas as provas dos autos, pro​curando acima de tudo firmar a sua convicção sobre a verdade e a justiça dos pedidos feitos, mas fundamenta​rão as suas decisões, expondo todos os elementos de or​dem jurídica e moral que tenham influído no seu espírito para as proferirem.


§ Único. Sendo declarada improcedente a acção de reivindicação de bens por decisão passada em julgado, cum​prir-se-á o disposto no § único do artigo 18.º.


Art. 27.º Se tiver de seguir-se o processo comercial, o júri intervirá necessariamente, e julgará em sua consciên​cia toda a matéria de facto alegada, pertinente à causa e necessária para a resolver.


Art. 28.º O Supremo Tribunal de Justiça, quando pelo valor da causa tiver de intervir nestes processos, limitar​-se-á a conhecer da nulidade do processo.

CAPÍTULO IV 

Disposições gerais e transitórias


Art. 29.º As acções, que à data da publicação deste de​creto já estejam em juízo contra o Estado, relativamente a bens de casas ou associações religiosas, ficarão suspen​sas, interrompendo-se todos os prazos, até que lhes seja junta a nota da intimação ou a certidão do despacho pro​ferido na reclamação graciosa, a que se refere o artigo 15.º.

§ único. Os prazos interrompidos continuarão a correr para cada uma das partes desde a data em que lhe seja intimado o despacho que mandar juntar aos autos a nota ou certidão referidas.


Art. 30.º Se essa nota ou certidão não for junta no prazo dum mês, a contar do julgamento da reclamação, as acções não poderão prosseguir e, ex-officio ou a requerimento do Ministério Pública, serão declaradas caducas e improcedentes, para todos os efeitos legais.


Art. 31.° Nenhuma acção ou execução poderá ser in​tentada contra qualquer pessoa, que se diga dono ou pos​suidor do bens que tivessem sido ocupados, detidos ou usados por jesuítas ou por quaisquer casas ou associações religiosas, ou contra aqueles ou estas, ou ainda contra os seus membros, relativamente aos referidos bens ou para a cobrança de dívidas, sem preceder a reclamação graciosa regulada nos artigos 7.° e seguintes, que lhes são inteiramente aplicáveis.


§ único. As acções referidas neste artigo são igual​mente aplicáveis as disposições deste decreto, e para elas será sempre citado o Ministério Público para de​duzir o que tiver por conveniente em defesa dos inte​resses do Estado.


Art. 32.° As acções, que tiverem de ser intentadas contra qualquer casa ou associação religiosa, sê-lo hão contra o Estado, que todavia só será responsável pelas forças dos bens, que tenham pertencido à respectiva casa ou associação, e só depois de terem sido esses bens definitivamente considerados como pertencentes à Fazenda Nacional.


Art. 33.° Tratando-se de créditos de géneros alimen​tícios ou doutros que, por sua natureza não devam es​perar que decorram os prazos referidos, o Estado po​derá solvê-los depois de findo o processo de reclama​ção, ficando subrogado nos direitos dos credores, e po​dendo ainda exigir caução, se a julgar necessária.


Art. 34.° Quando, nos termos da lei geral, o pro​cesso a empregar contra as pessoas indicadas no artigo 31.°, ou contra o Estado em substituição de qualquer casa ou associação religiosa, for o de execução, seguir​-se hão os termos daquela lei, sendo sempre citado o Ministério Público para deduzir o que tiver por conveniente em defesa dos interesses do Estado, e observando-se o disposto no artigo 32.°.


§ único. A execução será em todo o caso precedida da reclamação graciosa de que trata este decreto, apli​cando-se as respectivas disposições.


Art. 35.° As acções e execuções referidas nos artigos antecedentes, mas que já estiverem pendentes à data em que este decreto entrar em vigor, é aplicável o dis​posto no artigo 29.°, ainda mesmo que o Ministério Pú​blico até agora não tenha nelas intervindo.


Art. 36.º Em todos os casos previstos neste decreto fica salvo ao Ministério Público o uso de todas as de​mais acções cíveis ou comerciais e criminais, que en​tenda dever propor contra os que pretenderem defraudar os interesses do Estado, ou de terceiras pessoas.


Art. 37.º A comissão nomeada por portaria de 27 de Dezembro último fornecerá aos delegados dos Procurado​res da República todos os elementos que obtenha e sejam necessários para eles proporem, em nome do Estado, as acções para cobrança das dívidas activas dos jesuítas e das extintas casas ou associações religiosas.


Art. 38.º A comissão a que se refere o artigo anterior instalar-se há no Ministério da Justiça, devendo toda a correspondência, que será franca de porte, ser dirigida ao seu secretário e por ele assinada. A comissão poderá cor​responder ao directamente, por via postal ou telegráfica, sem pagamento de quaisquer taxas, com os Procuradores da República, seus delegados, magistrados judiciais e cor​porações o repartições públicas, requisitando os documen​tos e esclarecimentos de que carecer para desempenho da missão que lhe foi confiada, considerando-se como urgen​tes todos os serviços públicos por ela reclamados.

CAPÍTULO V

Proibições e penalidades


Art. 39.º Na execução do decreto, com força de lei, de 8 de Outubro de 1910, o Governo Provisório poderá continuar por algum tempo, até a reunião da Assembleia Constituinte, a tolerância concedida, com as devidas res​trições, a algumas casas religiosas.


Art. 40.º Os membros das associações religiosas, a que se refere o art. 6.º e seus parágrafos do decreto de 8 de Outubro de 1910, e que foram autorizados a viver em Portugal em vida secular, não poderão exercer o en​sino ou intervir na educação, quer como professores ou empregados, quer como directores ou administradores de quaisquer institutos ou estabelecimentos de ensino, seja directamente, seja por interposta pessoa.


Art. 41.º Os indivíduos mencionados no artigo anterior só poderão ser empregados em estabelecimentos de saúde, higiene, piedade e beneficência, ou noutros de natureza análoga, em número não excedente a três e mediante au​torização do Governo, especial para cada estabeleci​mento, e que será permanentemente afixada numa das suas salas acessíveis ao público.


Art. 42.º Fica proibido aos indivíduos mencionados nos artigos antecedentes o uso de qualquer hábito talar, de​vendo ser presos pelas autoridades e podendo sê-lo por toda a pessoa do povo, em flagrante delito, os que infrin​girem as disposições deste artigo.


Art. 43.º Os contraventores das proibições constantes dos artigos antecedentes serão punidos com a pena de desobediência qualificada, e o estabelecimento respectivo poderá ser imediatamente encerrado por ordem da auto​ridade pública, sem prejuízo da responsabilidade dos seus dirigentes como co-autores da desobediência.


Art. 44.º As penas do artigo 263.º do Código Penal são aplicáveis a todos os membros da chamada Compa​nhia de Jesus, quer sejam dos que vivam ou viviam em Portugal e seus domínios, e que constam do catálogo pu​blicado no Diário do Governo de 26 de Dezembro de 1910, quando forem encontrados ou pretenderem entrar no território português antes de decorridos vinte anos sobre o seu abandono da ordem dos jesuítas, quer sejam dos que de novo se introduzirem em Portugal, devendo uns e outros ser presos por qualquer autoridade e po​dendo também sê-lo por toda a pessoa do povo.


§ 1.° Exceptuam-se somente aqueles jesuítas que fo​ram ou forem autorizados a demorar-se em Portugal por motivo de idade muito avançada ou de doença gravís​sima, verificada por peritos médicos, e que estejam mu​nidos do respectivo documento emanado do Ministério da Justiça.


§ 2.º Para a aplicação das penas mencionadas neste ar​tigo são competentes os tribunais de Lisboa e Porto, nos termos do artigo 5.º do decreto de 28 ele Dezembro ele 1910.

Art.. 45.º O presente decreto com força de lei entra imediatamente em vigor e será sujeito à apreciação da próxima Assembleia Constituinte.

 
Art. 46.º Fica revogada a legislação em contrário.


Determina-se, portanto, que todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução do presente decreto, com força de lei, pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nele se contêm,


Os Ministros de todas as repartições o façam imprimir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repú​blica, aos 31 de Dezembro de 1910. – Joaquim Teófilo Braga – António José de Almeida – Afonso Costa – José Relvas  –  António Xavier Correia Barreto – Amaro de Azevedo Gomes  – Bernardino Machado –  Manuel de Brito Camacho.

